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CONTRATO SEAC-DF Nº 02/2023

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO
DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO  E
COMUNICAÇÃO Nº
02/2023, QUE FAZEM
ENTRE  SI O DISTRITO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO
DE ATENDIMENTO
À COMUNIDADE E A
EMPRESA BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –  DAS PARTES 

1.1 O Distrito Federal, por meio da sua SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE,
inscrita no CNPJ nº 32.795.877/0001-02, com sede no Palácio do Buri�, Bloco B, Edi�cio Anexo do Palácio,
9º Andar, Zona Cívico-Administra�va, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por CLARYSSA NAYARA ALVES RORIZ, inscrita no CPF sob o nº
021.232.451-94, na qualidade de Secretária de Estado de Atendimento à Comunidade, e, de outro lado, a
empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº57.142.978/0001-05 e inscrição
estadual  nº 546.106.669.110, com sede na Rua Marina La Regina, 227 - 3º andar- salas 11 a 15 - Centro-
Poá/SP CEP: 08550-210, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Walter
Ferreira da Silva Junior, portador da cédula de iden�dade nº 27.115.346-5 SSP/SP, inscrito no CPF nº
272.434.428-62, Adesão ao item 6 da  Ata de Registro de Preços n.º 23/2022( id.125446517), advinda do
Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 (id.125446204)  gerenciada pela CENTRAL DE COMPRAS da
SECRETARIA DE GESTÃO, da SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL do MINISTÉRIO DA ECONOMIA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de subscrição de licenças de uso de so�wares do �po suíte de escritório com direito de
atualização e suporte, podendo ser prorrogado, conforme especificações e quan�dades indicadas no
Termo de Referência, anexo I do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência iden�ficado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Objeto da contratação: Fornecimento de licença do so�ware Microso� Solução Office 365 Enterprise
E1, com subscrição de 36 meses, demais especificações conforme Termo de Referência, afim de atender



a demanda desta Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade (SEAC).

3. CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico SRP nº12/2022
(id.125446204), Termo de Referência - SEAC/GAB/ASTIC (id. 125445867), da Lei nº 8.666/93, da Lei
10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019.

2. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 14/12/2023 e
encerramento em 14/12/2026, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48
meses, com base no ar�go 57, IV, da Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o  cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

2.1.3.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a
data em que o úl�mo signatário do Termo assinar.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor total da contratação é de R$115.678,08 (cento e quinze mil seiscentos e setenta e oito reais e
oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Distrito Federal, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 61.101 - Secretaria de Atendimento à Comunidade - SEAC

Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0218 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - DISTRITO FEDERAL 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - SERVIÇOS DE TERÇEIROS

Fonte de Recursos:100 - Ordinária Não Vinculado

Valor: R$ 99.152,64 (noventa e nove mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro
centavos)

Nota de empenho 200: 2023NE00200



 

Unidade Orçamentária:61.101 - Secretaria de Atendimento à Comunidade - SEAC

Programa Trabalho: 04.126.8203.2557.0015 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DISTRITO FEDERAL

Natureza de Despesas: 33.90.39 - SERVIÇOS DE TERÇEIROS

Fonte: 100 - Ordinária Não Vinculado

Valor: R$ 16.525,44 (dezesseis mil quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos);

Nota de empenho 201:2023NE00201

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até  30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

5.2. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);

5.3. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão
de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

5.4. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SEAC.

5.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5.6. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

5.7. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

5.8. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

5.9. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

5.10. Os pagamentos, pela SEAC, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

5.11. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

5.12. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos;

5.13. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

http://www.tst.jus.br/certidao


5.14. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.15 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1  Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência 9 (125445867).

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento
do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os serviços em nuvem a serem contratados permi�rão a portabilidade de dados e so�wares e que as
informações do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada
no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de
Referência, que cons�tuem seu anexo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1 Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETÍMA – FORO

17.1 É eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

Brasília, 04 de dezembro de 2023.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                                             CLARISSA
RORIZ

 

Pela Contratada:                                                                                                                       WALTER FERREIRA DA
SILVA JUNIOR                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Walter Ferreira da Silva Junior, Usuário Externo, em
05/12/2023, às 10:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLARYSSA NAYARA ALVES RORIZ - Matr.1708765-1,
Secretário(a) de Estado de Atendimento à Comunidade, em 05/12/2023, às 12:22, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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